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Este trabalho é resultado da observação supervisionada, na área da Psicologia Jurídica que foi 

realizado no Núcleo de Práticas Jurídicas durante um semestre. Será abordado a partir da 

observação participativa, utilizada como uma ferramenta fundamental na formação e prática 

do acadêmico de Psicologia, o tema dos idosos endividados, a partir das observações feitas no 

setor do Superendividamento. A observação no decorrer da prática, chamou atenção para o 

publico da terceira idade, pois o maior publico do setor do Superendividamento são os idosos. 

A observação que foi feita pode nos proporcionar um olhar ampliado sobre esses idosos 

endividados e sobre suas famílias. E também pensar se a velhice está planejada para essas 

pessoas, o que tem consequências na vida financeira. 
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